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PORTARIAS 
    

PORTARIA   Nº 435/2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, 

Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

base na Lei Ordinária Municipal nº. 928 de 11 de 

dezembro de 2019.  

CONSIDERANDO a necessidade o deslocamento 

por parte dos Municipal abaixo relacionados até a 

cidade de Cascavel/PR, motivo Curso para 

aperfeiçoamento das inovações da Lei nº 14.133/2021 

que será realizado na AMOP. 

RESOLVE: 

                                                I – Com base no artigo 6º, da Lei Ordinária 

Municipal nº 928 de 11 de dezembro de 2019, e suas alterações fica concedido aos servidores abaixo 

relacionados, 1,5 (uma e meia) diárias, no período de 14/07/2022 a 15/07/2022 referente ao deslocamento 

para a cidade de Cascavel/PR, motivo Curso para aperfeiçoamento das inovações da Lei nº 14.133/2021 que 

será realizado na AMOP. 

Nome do Servidor Cargo/Função 

Dayanne Priscila de Oliveira Nobile Procurador Jurídico 

Adriano Marques Assessor Jurídico 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

                  Paço Municipal, 13 de julho de 2022.  

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA   Nº 436/2022 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, 

Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

base na Lei Ordinária Municipal nº. 928 de 11 de 

dezembro de 2019.  

 

CONSIDERANDO a necessidade o deslocamento 

por parte do Auxiliar de Administração Roger Conde 

Tissiani até a cidade de Cascavel/PR, para levar 

paciente fazer fisioterapia na clínica viver 

RESOLVE: 

                                                 

                                I – Com base no artigo 7º, parágrafo 2° da Lei Ordinária 

Municipal nº 928 de 11 de dezembro de 2019, e suas alterações fica concedido ao servidor Roger 

Conde Tissiani ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar de Administração 01 (uma diária) referente 

ao deslocamento para a cidade de Cascavel/PR, para levar paciente fazer fisioterapia na clínica 

viver, no período de 13/07/2022 a 13/07/2022. 

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

                  Paço Municipal, 13 de julho de 2022.  

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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